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Estado do Espírito Santo
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o Presidente da câmara Municipal de são Mateus - ES, no uso de suas atribuiçôeslegais, tendo em vista 
9 

qs disóoe à rnciso iü ãã nrtiãà 31 da Lei no oo1/90, de 0sde abrit de 1990 - Lei orgânica do Município oe saó üàters ÊÀi saáÉ'n qr",Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguintá:' 
'

Residenciar,,.,ilrT.ffi ,ãffi i:iif 'f;[r::TJ?:'r1iJ::irlj;:.&"""ffi iJ:
ãi,,#,# Espírito santo, denomlnada oà';;

r i m i ta-se, o,u o n",oll,' ; â,1?ff sil:i:xr i',35"?"",3i':x.T 
11 T"._. : iJ§ I l?Projetada 1 (coletora); ao Leste: com a quadra B e ao oeste com área particular.

são M ate us, =,'âl ü !ffi ,?ru;;f 'l,"r[::';y,' JI fJlil:: il#;il];H, 
r:

comunicar às Agências de correios, Bancáriaà, ,or-É..ritórios da Escelsa, Telemare demais órgãos interessados.

revosando-se as.âlt;*0."=rth'::rii:1il: em visor na data de sua publicação,

:",fiij,T," 
santo, 

"".'3F,33,1)'.ã::"',lÂ::T,:ry;,t?iiiff:.Xiylf"rTi.l',1,*i
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